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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Matéria: Projeto de Lei nº 130/2023
Ementa: Dispõe  sobre  Isenção  da  tarifa  de  água  e  esgoto  nas  unidades

residenciais  que  possuam  moradores  que  sejam  portadores  de
Transtorno do Espectro Autista, no Município de Hortolândia e dá outras
providências.

Autoria: Vereador Luiz Carlos Silva Meira
Relatoria: Vereador Carlos Rodrigues de Oliveira

I – RELATÓRIO

A presente propositura de autoria do Vereador Luiz Carlos Silva Meira, que

Dispõe  sobre  Isenção  da  tarifa  de  água  e  esgoto  nas  unidades  residenciais  que

possuam moradores  que  sejam  portadores  de  Transtorno  do  Espectro  Autista,  no

município de Hortolândia e dá outras providências., tramita neste  Poder  Legislativo e

encontra-se nesta Comissão atendendo as normas estabelecidas no Regimento Interno

deste  Poder  Legislativo,  com a  finalidade  de  que  seja  elaborado  parecer  sobre  a

matéria.

II – DA ANÁLISE DA MATÉRIA

A propositura em questão será lida em Plenário na Sessão de 30 de outubro

de 2023 e sua ementa publicada na edição de 30 de outubro de 2023 do Diário Oficial

Eletrônico do Município, estando seu conteúdo disponível no site da Câmara Municipal,

para  cumprimento  de  publicidade  e  acompanhamento  dos  atos  legislativos.  Nesse

período a propositura não recebeu emendas ou substitutivos. 

Na conformidade do Art.  83 do Regimento Interno da Câmara Municipal,

compete à Comissão de Justiça e Redação manifestar-se sobre todos os assuntos

entregues à sua apreciação,  quanto ao seu aspecto constitucional,  para exame da

admissibilidade jurídica e legislativa.

Constata-se que a medida é de natureza legislativa e de iniciativa privativa

do Chefe do Poder Executivo, estando, desta forma, em condições de ser apreciado no

que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar.

“Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
Órgão Especial
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 163.461-0/3-00
Requerente: Prefeitura Municipal de Tietê
Requerida: Câmara Municipal de Tietê
Ação direta de inconstitucionalidade. Lei n. 2.943, de 10 de março de

2007,  do  Município  de  Tietê:  redução  do  valor  de  50%  das  tarifas  de
abastecimento de água e coleta de esgoto em favor de entidades filantrópicas
declaradas de utilidade pública. Iniciativa parlamentar. Inexistência de reserva
de  iniciativa  legislativa  em  matéria  tributária.  Contraprestação  de  serviço
público específico e divisível, de natureza industrial ou comercial, que não tem
caráter  tributário  e,  conseqüentemente,  não  configura  taxa.  Invasão  da
prerrogativa  exclusiva  de  o  poder  público  municipal  fixar  tarifas  de  serviço
público  industrial  ou  comercial.  Reserva  de  Administração ut art.  120  da
Constituição  Estadual:  “Os  serviços  públicos  serão  remunerados  por  tarifa
previamente  fixada  pelo  órgão  executivo  competente,  na  forma  que  a  lei
estabelecer”. Violação ao princípio da separação dos poderes (arts. 5º, 47, II e
XIV, 117, 119 , 120, 122, e 144, Constituição Estadual). Procedência da ação.

(...)
Não  é  dado  estender  o  regime  jurídico  tributário  a  serviço  público
remunerado por preço público (tarifa) e não por taxa. A compulsoriedade da
cobrança  e  a  natureza  do  serviço  público  prestado  são  impositivas  da
diferenciação  jurídica  entre  taxa  e  tarifa.  E  nesse  tema,  o  tratamento
dispensado pela Suprema Corte, é distinto, e afirma a inconstitucionalidade
de lei resultante de iniciativa parlamentar:
“AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  LEI  N.  7.304/02  DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. EXCLUSÃO DAS MOTOCICLETAS DA
RELAÇÃO  DE  VEÍCULOS  SUJEITOS  AO  PAGAMENTO  DE  PEDÁGIO.
CONCESSÃO DE DESCONTO, AOS ESTUDANTES, DE CINQUENTA POR
CENTO  SOBRE  O  VALOR  DO  PEDÁGIO.  LEI  DE  INICIATIVA
PARLAMENTAR.  EQUILÍBRIO  ECONÔMICO-FINANCEIRO  DOS
CONTRATOS  CELEBRADOS  PELA  ADMINISTRAÇÃO.  VIOLAÇÃO.
PRINCÍPIO DA HARMONIA ENTRE OS PODERES.  AFRONTA.  1.  A  lei
estadual afeta o equilíbrio econômico-financeiro do contrato de concessão
de  obra  pública,  celebrado  pela  Administração  capixaba,  ao  conceder
descontos  e  isenções  sem  qualquer  forma  de  compensação.  2.  Afronta
evidente  ao  princípio  da  harmonia  entre  os  poderes,  harmonia  e  não
separação,  na  medida  em que  o  Poder  Legislativo  pretende  substituir  o
Executivo na gestão dos contratos administrativos celebrados. 3. Pedido de
declaração de inconstitucionalidade julgado procedente” (STF, ADI 2.733-
ES, Tribunal Pleno, Rel. Min. Eros Grau, 26-10-2005, v.u., DJ 03-02-2006, p.
11).
(…)
Trata-se de reserva de ato da Administração à luz do art. 47, II e XIV, da
Constituição do Estado, corroborado pelos arts. 119, 120 e 122, da Carta
Polícia Paulista,  todos aplicáveis  aos Municípios por  obra do art.  144 da
Constituição Estadual. Aliás, nesse sentido é expresso o art. 120:

“Art.  120.  Os  serviços  públicos  serão  remunerados  por  tarifa
previamente fixada pelo órgão executivo competente,  na forma
que a lei estabelecer”.
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

Ora,  se  a  Constituição  Estadual  reserva  a  fixação  da  tarifa  ao  órgão
executivo competente, não é dado, em atenção ao princípio da simetria das
formas, ao Poder Legislativo se imiscuir nessa seara (estipulando reduções,
isenções  ou  quaisquer  outras  espécies  de  benefícios  aos  usuários),  sob
pena  de  comprometimento  do  equilíbrio  econômico  financeiro  que  deve
ostentar a remuneração do serviço público industrial ou comercial (art. 117,
Constituição Estadual) e violação à cláusula da separação de poderes (art.
5º,  Constituição  Estadual)  pela  invasão  da  esfera  reservada  de  ato  da
Administração que lhe foi conferida para gestão do serviço público direta ou
indiretamente executado.”

III – VOTO 

Assim diante dos aspectos que cabem esta comissão analisar, e em razão

dos  argumentos  acima  expostos,  manifestamo-nos  CONTRARIAMENTE  à
constitucionalidade do Projeto de Lei n° 134/2023, nos termos desse Relatório. 

É o voto e relatório 

Sala das Comissões, 8 de novembro de 2023.

Vereador Carlos Rodrigues de Oliveira
Relator
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